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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

RECEBIMENTO DE RECURSO
RECURSO ADMINISTRATIVO REFERENTE AO PREGAO ELETRÔNICO N.° 003/2025.

RECURSO ADMINISTRATIVO REFERENTE AO PREGAO ELETRÔNICO N.° 003/2025.

RECURSO ADMINISTRATIVO REFERENTE AO PREGAO ELETRÔNICO N.° 006/2025.

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CHEMAMENTO PÚBLICO CREDENCIAMENTO N.º 002/2025.
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AO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI- BAHIA 

 

 

 

 

 

 

Ref ao  

Pregão Eletrônico nº 003/2025 

 

 

 

A NORTE SERVIÇOS E SAÚDE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 

CNPJ nº 41.687.108/0001-81, com endereço comercial situado na Avenida Getúlio Vargas, 90, 2º 

andar, Centro, Barra do Choça- Bahia, neste ato representado por seu sócio administrador, 

DANILO LIMA SILVA, brasileiro, maior, inscrito no CPF 858.006.325-61, vem, justificadamente, 

interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão que declarou vencedora a empresa 

GENESIS INOVAÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 04.490.299/0001-60, pelos 

fatos e fundamentos à seguir expostos:  

 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE: 

 

Inicialmente, aduz a Recorrente ser tempestivo o presente recurso, na forma prescrita no item 

11.1.2 do presente edital.  

Tendo sido intimada a apresentar Recurso no dia 10/02/2025, o prazo final de sua interposição é 

hoje, dia 13/02/2025, razão pela qual sua interposição é tempestiva e merece ser recebida.  

 

2. DA SÍNTESE RECURSAL: 

 

Consoante será demonstrado, a licitante GENESIS INOVAÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI, foi 

declarada vencedora da licitação, sem, sequer apresentar composição de custos para comprovar 

que sua proposta corresponde a todos os requisitos do edital.  

 

 

A proposta apresentada pela licitante vencedora sequer descreveu os custos operacionais 

obrigatórios à comprovação de que a prestação de serviços é exequível.  

A habilitação da licitante como vencedora do certame, se deu de forma precipitada, sem que 

houvesse, sequer o requerimento da necessária apresentação da composição de custos, para 

verificação da exequibilidade da proposta.  
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2.1. DA NECESSIDADE DE DILIGÊNCIA PARA AAPRESENTAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE 

CUSTOS PARA AFERIÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS – ITEM 8.3 DO EDITAL  

 

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio da legalidade e da 

objetividade das determinações habilitatórias. Impõe à Administração e ao licitante a observância 

das normas estabelecidas no Edital de forma objetiva, mas sempre velando pelo princípio da 

competitividade. 

 

A vinculação ao instrumento convocatório deve assegurar aos licitantes os seus direitos. O artigo 

5º, por exemplo, traz explicitamente que os procedimentos de licitação devem seguir 

rigorosamente as normas estabelecidas no edital: 

 

Art. 5º As licitações serão processadas e julgadas com estrita 

observância dos princípios básicos da isonomia, legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, eficácia, 

vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo, e nos 

termos desta Lei e das normas pertinentes. 

 

Logo, não há espaços para arbitrariedades ou escolhas de licitantes por regras não estabelecidas 

no edital. No mesmo sentido, a Administração  deve buscar a proposta mais vantajosa dentro das 

regras do edital e sem julgamentos subjetivos. 

 

A vinculação se traduz numa importante garantia para a sociedade de que não haverá 

favorecimentos ou direcionamentos nas aquisições feitas pela Administração Pública. Esclarece-

se também que esse princípio está ligado ao princípio da legalidade, previsto no caput do art. 37 

da Constituição Federal, bem como na Lei Federal de Processo Administrativo. 

 

Denota-se, assim, que o princípio da legalidade irradia seus efeitos em todos os atos da 

Administração, de modo que não existe interesse público à margem da lei. 

 

Ressaltemos aqui, que quando falamos em vinculação ao instrumento convocatório, há uma regra 

de obrigatoriedade para que a autoridade não omita regras e condições impostas para a 

participação e execução do contrato. Assim, o Edital tece às minúcias, não podendo ser abstrato 

a ponto de haver interpretações dúbias.  

 

O edital do presente certame foi claro ao falar sobre a aceitabilidade da proposta vencedora, 

quando, no item 8.1.1 descreveu sobre proposta inexequível: 

 

 

8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
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da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

 

Assim, a proposta que não contiver a integralidade dos custos operacionais, inclusive a 

compatibilidade com os preços salariais e encargos constantes nas convenções coletivas vigentes, 

serão consideradas inexequíveis.  

 

A proposta apresentada pela licitante declarada vencedora tem fortes indícios de não 

compreender todos os preços e custos exigidos nos itens 4.4.4 e 6.3 do presente edital.  

 

A regra do item 4.4.4 do referido edital, que, inclusive se apresenta em forma de declaração de 

apresentação obrigatória, exige que a proposta do licitante vencedor contemple direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

Ademais disso, o item 6.3 prevê a obrigatoriedade de cotação dos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.  

 

A necessidade de apresentação de composição de custos não é um capricho, é essencial para 

comprovação da possibilidade de execução do objeto licitado.  

 

A lei de licitações prevê a possibilidade de a Comissão realizar diligências, mas veda 

expressamente a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente da proposta, sobretudo porque é imperiosa a existência de um orçamento detalhado 

por meio de planilhas em que haja a discriminação dos custos unitários do objeto licitado, sob 

pena de violação aos princípios da isonomia e da vinculação ao edital. 

 

O edital prevê: 

 

 

 

8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por 

provocação de interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 

inciso IV do caput deste artigo.  

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 

para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
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Recai sobre o licitante o ônus de comprovar documentalmente que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os preços são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação, o que, 

de fato, não ocorreu.  

 

É indispensável que a proposta contenha todas as informações hábeis a demonstrar sua 

viabilidade, pois, do contrário, a Comissão de Licitação deverá desclassificá-la.  

 

Por todo o exposto, requer este Recorrente, que a administração pública realize diligência para 

solicitar do licitante GENESIS INOVAÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI, que apresente planilha de 

composição de custos, contendo todos os direitos já supramencionados, para a necessária 

demonstração de sua exequibilidade, sob pena de desclassificação.  

 

Ante ao exposto, resta claro que a decisão do Sr. Pregoeiro de habilitar a hora vencedora, deve 

ser reformada em nome dos princípios da legalidade da indisponibilidade. 

 

 

3. DA CONCLUSÃO  

 

Ante todo o exposto, REQUER o imediato recebimento do presente RECURSO para conhecimento 

apreciação, abrindo diligência para solicitar da Recorrida a apresentação de composição de custos 

a fim de comprovar a sua exequibilidade, nos termos do item 8.3 do referido edital. Caso a licitante 

não apresente a referida composição ou, em caso de apresentação, a mesma se demonstra 

inexequível, ou seja, não compreenda a integralidade dos custos legais, que digne-se o ilustríssimo 

agente de contratação do município de Urandi- Bahia a revogar o ato que declarou vencedor o 

Recorrido, desclassificando-o.  

 

Termos em que, pede e aguarda deferimento. 

 

 

Urandi-Bahia, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

  
____________________________________________ 

NORTE SERVIÇOS E SAÚDE LTDA 

DANILO LIMA SILVA  
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE URANDI. 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 

 

 

 

 

A LIMPETRANS LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 22.503.417/0001-00, com 
sede na Av. Jorge Teixeira, n.º 68, Sala 403, Candeias, Vitória da Conquista – Bahia, CEP: 45.028-050, por meio 
de seu representante legal o Senhor ALEXANDRE DA SILVA ROCHA, brasileiro, empresário, nascido em 
16/05/1977, portador do Registro de Identidade nº 05.908.105-88 SSP-BA e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda CPF nº 823.061.845-34, vem à presença do ilustre Pregoeiro apresentar suas 

RAZÕES RECURSAIS 

Em face da decisão proferida no Pregão Eletrônico nº 003/2025, que aceitou a proposta e habilitou a 
empresas Genesis Inovações Empresariais EIRELI, mesmo em claro descumprimento às normas e ao edital, 
conforme se demonstrará a seguir: 

 

DOS FATOS RELEVANTES 

 

A Pregoeira, a senhora Conceição Maria Policiano Farias, abriu o certame na data de 10 de 
fevereiro de 2025, passando à fase de lances logo após análise inicial das propostas. 

Finalizada a fase de lances, após a parte fechada, iniciou-se à análise das empresas na ordem 
de classificação. 

A primeira colocada foi a Recorrida, apresentando o lance final no valor de R$13.199.784,00 
(treze milhões cento e noventa e nove mil setecentos e oitenta e quatro reais). 

Convocou-se então as Recorridas para apresentação da proposta readequada aos lances 
vencedores, juntamente com a documentação de habilitação. Sendo apresentado tempestivamente. 

Ocorre que, há inconsistências na proposta final apresentada pela Recorrida, pois, além de 
majorar o valor apresentando um valor de R$ 13.200.000,00 (treze milhões e duzentos mil), observa-se que 
os preços são manifestamente inexequíveis. 

Causa-nos estranheza celeridade na análise da proposta, certamente foi analisada de 
forma açodada, ou nem foi analisa, relevando as irregularidades do certame, pois como não foi 
percebido que a proposta final estava com valor superior ao seu último lance? 
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Observa-se que a pregoeira ignorou as fases da licitação e aceitou a proposta sem 
mesmo ter solicitado a readequada, conforme se observa abaixo: 

 

Após, já foi solicitada a documentação de habilitação: 

 

Por fim, sem qualquer solicitação a proposta readequada foi enviada e aceita pelo 
pregoeiro (novamente0: 

 

Enfim, todas as medidas tomadas a toque de caixa, uma situação que demanda uma 
melhor averiguação por parte da Autoridade Superior. 
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DAS INCONSISTÊNCIAS NA PROPOSTA DE PREÇOS E DA SUA INEXEQUIBILIDADE 

 

A Recorrida apresentou unicamente uma proposta no valor de R$ 13.200.000,00 (treze milhões 
e duzentos mil), inexplicavelmente o pregoeiro ajustou por sua conta o valor para  

. 

Contudo, em verdade, ao conferir a soma da proposta apresentada chegou-se a um valor 
ainda superior (R$ 13.200.144,00): 

 

O problema maior é como a Pregoeira ignorou todos esses erros e simplesmente aceitou 
a proposta?  

Mais ainda, observa-se que a proposta do licitante é manifestamente inexequível, conforme 
se demonstrará nesta peça recursal. 

Analisemos os valores finais propostos: 

ITEM QTD. ANUAL
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

####### 294.000,00 15,98R$  4.698.120,00R$     
####### 60.000,00    18,05R$  1.083.000,00R$     
####### 18.000,00    18,55R$  333.900,00R$         
####### 144.000,00 16,35R$  2.354.400,00R$     
####### 36.000,00    16,26R$  585.360,00R$         
####### 72.000,00    16,25R$  1.170.000,00R$     
####### 36.000,00    16,25R$  585.000,00R$         
####### 26.400,00    15,66R$  413.424,00R$         
####### 126.000,00 15,69R$  1.976.940,00R$     

13.200.144,00R$  TOTAL
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Apenas a título de exemplo, analisar-se-á o item 004, Serviço de Condução de Veículos Leves, 
cujo valor ofertado foi de R$ 16,35 por hora de trabalho. 

O piso salarial previsto na CCT registrada sob o identificador BA000834/2024 para motoristas 
de veículos leves é de R$ 2.081,41, calculando somente a Contribuição Social Patronal (20%) tem-se 
R$416,28, acresça-se a esses valores somente o PIS/COFINS (9,25%) e ISS (5%) tem-se R$ 415,06, assim 
totaliza-se o valor de R$ 2912,75. Esse valor deve ser dividido por 176 (22 dias x 8 horas diárias), obtendo 
o valor de R$ 16,54 por hora trabalhada, valor superior ao ofertado pelo Licitante declarado vencedor. 

Mais ainda, deve-se ressaltar que não foram incluídos no cálculo, mas são devidos aos 
trabalhadores, os valores referentes aos benefícios da CCT (auxílio alimentação, seguro de vida, plano de 
saúde etc), pois além de devidos e decorrência da legislação, o edital prevê no 4.4.4 que as licitantes deverão 
na proposta econômica compreender a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho. 

4.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Destaca-se que foi utilizada a alíquota de 9,25% para PIS/COFINS pois o regime de apuração 
do imposto de renda da empresa é pelo lucro real, o qual obriga as empresas a adotarem o regime de 
PIS/COFINS cumulativo. Frise-se a empresa declara que está no lucro real, vejamos: 
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Assusta-nos tantos pontos ignorados pela sra. Pregoeira que sequer questionou a 
exequibilidade e solicitou a Planilha de Custos e Formação de Preços, inclusive, esse instrumento 
deveria estar sendo utilizado para analisar a exequibilidade e aceitação das propostas. 

Destarte, é evidente que a proposta apresentada pela Recorrida contém inúmeras 
inconsistência, levando a conclusão de inexequibilidade das propostas. 

Insta salientar que a aceitação de proposta inexequível coloca a Administração em risco, posto 
que se houve inadimplência das verbas trabalhistas, como aponta a Planilha apresentada (salário inferior 
ao devido, ausência de pagamento de adicional de periculosidade, ausência de pagamento de benefícios 
previsto na CCT a exemplo do seguro de vida, valor insuficiente para cobrir o pagamento de aviso prévio 
no final do contrato etc.) poderá gerar responsabilidade subsidiária da Administração, além de ocasionar 
diversos transtornos na execução dos serviços.  

DA CONCLUSÃO 

 

Pelo todo exposto acima, requer ao ilustre pregoeiro que reconsidere sua decisão em sede de 
autotutela, nos termos do art. 165, determinando a desclassificação da proposta, uma vez que contém 
inúmeras inconsistência, conforme demonstrado, além de ser manifestamente inexequível. 

Alternativamente, o que se faz apenas pelo princípio da eventualidade, pois não poderá ser 
aceita a proposta, caso ainda opte por não desclassificar sumariamente a proposta, requer que seja 
reconsiderada a decisão para, no mínimo, convocar a licitante para comprovar a exequibilidade do seu 
preço mediante apresentação de planilha de custos e formação de preços, sem majoração do valor. 

Caso esse ilustre Pregoeiro opte por manter sua decisão, requer seja o presente recurso 
instruído, contendo a motivação para manutenção da decisão, e encaminhado à Autoridade Superior para 
apreciação. 

À Autoridade Superior requer se digne a julgar totalmente PROCEDENTE o presente recurso, 
determinando a rejeição da proposta da Recorrida por não atender às exigências legais, e por seus erros 
não serem meros erros formais passivos de correção sem majoração do preço ou, ao menos, que determine 
a convocação da Recorrida para que promova as correções em sua planilha de custos e formação de preços 
sem majoração do valor apresentado. 
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Alerta-se que a manutenção da decisão diante de tantas irregularidades ensejará o envio 
de cópia dos recursos e demais peças do processo licitatório aos órgãos de controle, pois ficará nítido 
o posicionamento lesivo ao Erário na condução da licitação. 

 

Pede deferimento. 

Vitória da Conquista/BA, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 
ALEXANDRE DA SILVA ROCHA 

Representante legal 

 

Alerta-se que a manutenção da decisão diante de tantas irregularidades ensejará o envio 
de cópia dos recursos e demais peças do processo licitatório aos órgãos de controle, pois ficará nítido 
o posicionamento lesivo ao Erário na condução da licitação. 

 

Pede deferimento. 

Vitória da Conquista/BA, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 
ALEXANDRE DA SILVA ROCHA 

Representante legal 
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Agi##€)

RECURS0 PARA DESCLASSIFICACAO DE PROPOSTA E INABILITACAO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI - BA.

ATT: Comissao Permanente de Licitagao

PREGAO ELETRONICO N° 006/2025

C/C PARA 0 CRA-(CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO)

C/C  PARA  0  CREA-  (CONSELHO  REGIONAL  DE  ENGENHARIA  E  AGRONOIvllA
DA BAHIA)

c;c  PARA  0  CFT.  tcoNSELHO  FEDERAL  DOs  tEcri-laos  iNDusTRiAis  DA
BAHIA)

C/C PARA PREFEITURA IVIUNICIPAL  DE URANDl-BA /

OBJETO:

i:TN:SCT:s:TfrAt¥LEus::#s£T:£fEJ#:E:DADEEppAu¥L#:PAE:::::#NLOAE:a:::DSAE:#Eos:
ZONA RURAL DcriuiuNlcipio DE URANDi-BA       `

A AGILIZE  TRANSPORTES  LTDA.,  CNPJ,  n°  34.785.880/0001-70,  com  sede  a  Rua
LRG    Luiz   Viana    I    s/n   escrit6rio   sala02   centro   de    Nova   Soure-Ba.    Neste   ato
representado  pela  Sr.  ANTONIO  ALEXANRE  LACERDA  DE  CARVALHO,  brasilejro,
empresario,      CPF      n°      782066505-04,       pelo      presente.       RECURS0      PARA
DESCLASSIFICACAQ DE  PROPOSTA  E  INABILITACAO  DA  VALDEIVIAR  SOUZA
DE OLIVEIRA 00165881500 -CNPJ:  26.131.175/0001-21

Diante das raz6es de fate e de direito adiante explicitadas.

:aarhgjaL::Zpvj:Z%6S866:::::itE:ivoassai:rbe2
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Agi!!#€)
DA TEMPESTlvlDADE DO REcuRsO                          -service  -/

Preliminarmente,  6 de se assinalar que o presente RECURSO e tempestivo. tendo em
vista   que   a  data   Da   abertura  dos  envelopes   das   PROPOSTA   DE   PRE90S  foi
11/02/2025  (tenga-feira),  e  hoje  e  dia  14/02/2025  (sexta-feira),  portanto,03  (tres)  dias
dteis  ap6s  da  data  de  abertura  das  propostas  de  preaps,  consoarite  o  disposto  no
artigo

Sera  iniciada  com  a  convocagao  dos  interessados  e  observara  as  seguintes  regras..
qualquer licitante podera manifestar imediata e motivadarpente a ih`tengao de rec_orrer,
quando lhe sera concedido a prazo de 03 (ties) dias para apres6ntacao da-s raz6es do
recurso,    ficando    os    demais    licitantes    desde    logo    intimados    para    apresentar
contrarraz6es em  igiial  ndmero de dias,  que comegarao  a correr do termino do  prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

OS FATOS

:en:::r:::aaae:::,::a?§3:3:#A£EsoTLE£°D:HOALTJLE'L#£o?.'-6a5::rj3;a°_d:#|?
26.131.175/0001-21,  equivocadamente  alegando  cohformidade  con+ o  E`~dital  mesmo

passgndo por cima de fatores relevantes  conforme descrevereinos-a seguir:

01    -   A   empresa   VALDEMAR   SOUZA   DE   OLIVEIRA   00165881500      -   CNPJ:
26.131.175/0001-.21,  nao    apresenta  fator  primordial  de  comprovacao junto  ao  CRA,

que   e   a   registro   da   mesma   junto   ao   6rgao   fiscalizador,      tornando   a   mesma
incapacitada da execugao do referido Obj.eto ora solicitado por essa  Prefeitura, ja que

7     trata-se  de  ulm  servigo  de  alta  complexidade  bern  como  extremo  risco  de  vida  aos
I      executantes.

I     -02   -A   empresa   nao   possui   CNAE   4399-1/04   SERVICO   DE   OPERAC6E   E

.     .FORNECIMENTO  DE   EQUIPAMENTOS  PARA  TRANSPORTE   E  ELEVACAO  DE

=aarhgj:::Zpvfa£%bs8d8:::::it1:ivoassai:`r62
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.6h
CARGASEPESSOASPARAuSOEM0BRAS"Ef9!!i#§l=J
tambem  o  CNAE  especifico    para  o  servigo  seria  42.21-9/03  -  MANUTENCAO  DE
REDES   DE   DISTRIBUIGAO   DE   ENERGIA   ELETRICA   e   nao   o   de   43.21-5/00   -
lNSTALAGAO    E    MANUTENCAO    DE    ENERGIA    ELETRICA,    a    qual    o    mesmo
apresentou  pois  esse  cnae  e  pra  usos  residencial  e  nao  rede  de  alta  voltagens  de
ituminagao ptlblica.

ITEM DESCRIC^O DO SERVICOS I  0UANT]DADE UNIDADE V^l.OR UNIT^RIO \vI.2 S.rvifos  de  s`.bstit`iif6es/iiistalaf6esdel`Siiipi`d`|semi>ostescombi.acoc\1rtoSIdb_-- 2.goo S.TVlap
ALOR TOTAl.LJ

3

enifos     a  s`i   stinlicci.s/iirstalapoesdelanipadasempostescoll`bi.acoIongo,;.`I-r.L.,'.''".,."'-...'L-`L.'.`'..r:nNi`D^T^nAS.db' 2'500 Se,-ap

I

((,

4

ervlcos     a  s`i   stlt`ilfo.s/lnstalafoesderel6sS.ab.`- 2.500 Servifo

5

ervlcos    a  s`i   stlt`llcoes/mstalafoesder.atoresServ`fosdes`lbstituif6es/instolac6esdeIiLmii`arias 2.000 Setvlco

2.000 Semi,g'

.            i -TVALOR GLOBAL-us-

03   -   Todos   os   services,   Obras   e   adjacentes   com   utilizagao   de   Mao   de   obra
obrigatoriamente  tern  que  ser  informado  ao  Orgao  corripetente  CRA  no  caso.  e  a
empresa  possuir  Registro  junto  ao  citado  sob  pena  de  multas  e  sang6es  para  a
Contratada e Contratante.

04 - FAVOR APRESENTAR TODA DOCIJM`ENTACAO COMO PEDE EDJTAL

na   documentacao`   falta   balango   exigido    no   edjtal,    a   enipresa.,  veh.cedora    nao
apresentou  o  extrato  do  simples  nacional  e  sl.in  a  recibo  da. DEFIS  porJ ser  SIMEl  e
tamb'em a obrigatoriedade das notas fiscais,  conforme atestatcr do municipio solicitada
relatatando no cQrpo do atestado,  e tambem a obrigatoriedade dos  indices financeiros
conforme   item    10.10.3   do   edital,   e   tambem   extrato   de   publicagao   do   contrato
MUNICIPIO X CONTRATADA ,

t      Reproduzindo o que foi  escrito  pelo  respeitadissimo  Prof.  Dr.  Celso Antonio  Bandeira
•`      de  Mello,  Curso de di.retto ac/mi.n/.s/rafivo, 5 ed.,  Sao  Paulo  :  Malheiros,1994,  pp.  271  e

•.2:J2...

:aarhgiaL::zpvia£?bsds6:E:::it%:Yoassai:,roe2        `
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.6h
•|3op,,nc,p..day,ncu,aea.ao,ns,,urn.n,.conv.4g.!!!#£_=J
rj::p:it.?r   es±±1fa.mente   as   rearas   que   haia   oreviamente   estabelecido   Dare
±!ff.IPIlnar.Qfulm.__,comoalide,eeticon8IgnadoomleJf
"14.   0   principjo

ress6es
(grifos nossos)

decidida sobo influxo    do
do  julgamento  objetlvo,   almeja  como  e  evidente,   inDedir  due  a
I__=J=J_       _  _  ,

6sitos essoais

TECNICAS   com o  ato convocat6rio,

membros da   com issao adora.„

Transcrevendo as palavras do eminente conselheiro do Tribunal de Contas do Estado
de Sao Paulo,  Dr. Antonio Roque Citadini,  Comenf5n.os e/.un.spmdenc/.a sobre a /e;. de
/r.ctfag6es pdb//cas, 2. ed -Sao Paulo: Editora Max umonad.  1997, pp 319..
"Como afirmado,  a  prjmeira verificacao diz respeito a conformidade das  PROPOSTAS
TErLilr^e    ^^__  _I_  ________.,   .          I

EEEEEEEEEEth±EEEEFEb=Eicondi 6es  e  exi
concLirsos

encias ue  sao

as===£!s::i:£==:±=:=£:!E===z:a=£:##£:::::a::=i#uufpe:=
ae|escentan±g,   quer  diniinuindo  aquelas  exigencias  solicitadas _ pete   CRA..   Disto
resulta

o especial ouidado  na elaboragao do ato de convocagao,  oidLal nao pode 'ter redagao

::n:i:::,I:`r'eaiamf::::as:'areco:::::a,not:::ievt:%:..::,:..fs!::aifsf:siiiii3!ii!iFifi:

DO MERIT0

Considerando  ainda  entendimentos  do  dunnador  Jorge Ulisses  Jacoby  Femandes
ovade-Mecum de Licitae6es e contratos,`pagina 644, 2a edigao)..            I_

STJ:  0  edital,  el€mento  fundamental  do  procedimento  lieitat6rlo.  Ele  a.que  fixa  as
condi¢6es  de  realizagao  da  licitagao,  determina  sou  objeto, 9iscrimina  aJs  garantjas  e
os deveres de ambas as partes.                                                       +
"A administraeao`.pode anular seus pr6prios atos, quando elvados de vicios

que os tomam ilegais,  porque deles nat> se originam direitos; ou revoga-los,

por  rnotivo  de  conven.iencia  ou  oportunidade,   respeitados  os  direitos  adquiridos,   e•i      ressaivada, em todo os casos a apreciacao judieiar.

a EaarhgjaL¥:Zpvfa£%bs#8:E::?itE:roassai:rbe2
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.6h
Portodooexposto,cabeacomissaoreverosdocumef9e!#a#§=/
licitat6rio.

CONCLUSAO

Desta  foma,  esp®ra  a  Empresa  A  AGILIZE  TRANSPORTES  LTDA.,  CNPJ,  n°
34.785.880/0001-70. o que faLz com base has raz6es expendidas,  na forma da lei.
Roqu®r  o   acolliimento   e  o   provim®nto   da   presente   RECURSO   E   solicita   a
DESCLASSIFICACAO     da      PROPOSTA      E      INABILITACAO      DA      EMPRESA
VALDEMAR  SOUZA  DE  OLIVEIRA  00165881500  -CNPJ:  26.131.175/0001-21.    a
fin de que se corrijam os vicios det®ctados. Ao tempo em que solicjta c6pia da
documentacao do c®rtame.

Termos nos quais,

Pede deferimento

Nova Soure-Bahia,12 de Fevereiro de 2025.

EaarhgjaL::Zpvfa£%bsfe6::¥:itE:ivoassai:rbe2
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34.785.880/0001-70. o que faLz com base has raz6es expendidas,  na forma da lei.
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DESCLASSIFICACAO     da      PROPOSTA      E      INABILITACAO      DA      EMPRESA
VALDEMAR  SOUZA  DE  OLIVEIRA  00165881500  -CNPJ:  26.131.175/0001-21.    a
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Nova Soure-Bahia,12 de Fevereiro de 2025.

EaarhgjaL::Zpvfa£%bsfe6::¥:itE:ivoassai:rbe2
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___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro - Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                
Telefone/Fax.: 77 3456 2127 

                        CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 
 

 

CHEMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025 

Credenciamento de pessoas jurídicas para aquisição de artigos funerários, serviços de preparação tanto para conservação de 

corpos, velório e transporte funerário para atender as pessoas em situação de vulnerabilidade social do município de Urandi – 

BA. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 

 

   Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Assistencia Social, pareceres do Departamento 

Jurídico e da Comissão de Contrata Direta da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia., 

tendo em vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que foram cumpridas todas as fases legais e administrativas em conformidade ao 

disposto do art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO 

atesta que foram cumpridas as exigências legais, referente ao Ato de Chamamento Público de 

Credenciamento nº 002/2025, fica HOMOLOGADA o processo de Credenciamento para 

contratação de pessoas jurídicas para aquisição de artigos funerários, serviços de preparação tanto 

para conservação de corpos, velório e transporte funerário para atender as pessoas em situação de 

vulnerabilidade social do município de Urandi – BA. CONSIDERANDO tudo o que consta nos autos 

do processo, decido AUTORIZAR O CRDENCIAMNTO E CONTRATAÇÃO DIRETA para aquisição 

de artigos funerários, serviços de preparação tanto para conservação de corpos, velório e transporte 

funerário, em conformidade com as disposições da Constituição Federal, Caput. do art. 7º da Lei 

Municipal nº UM-0233/2017, Lei Federal nº 8.742/93 e Resolução CNAS nº 212/2006, incluso 

dentre os direitos sociais dos cidadãos, com vistas também ao atendimento a este preceito 

constitucional e de excepcional interesse público. Autorizo, portanto, o Credenciamento para 

contratação de empresa para aquisição de artigos funerários, serviços de preparação tanto para 

conservação de corpos, velório e transporte funerário para atender as pessoas em situação de 

vulnerabilidade social do município de Urandi – BA, de que trata o presente ato. Os preços para as 

aquisições e a prestação dos serviços, estão estabelecidos no Edital de Chamamento Público 

Credenciamento nº 002/2025. 

 

            

 

Urandi - Bahia, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 17/02/2025 11:04 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2025-02-17T11:04:12-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




